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Estado d~ Mnto Grosso 

LEI N2 2.526DE 24 DE NOVRiBIlO DE 1.965. 

Institue uma dotação esp~ 
eia1 permanente à representante 
do Estado no "Concurso foliss Br!, 
9il 11 

• 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - S instituida uma dotação especial (vetado) 
de ~S 6000000 (oito milhões de cruzeiros), como ajuda à 
representante do Estado no concurso anual de IlMiss Brasil". 

Artigo 29 - V E T A D O 

Artigo 39 - Para os fins da presente Lei fica aberto -
no corrente exercleio o crédito especial de ~ 6 000 000 ( 
oito milhões de cruzeiros), em favor da representante do Eã 
tado no corrente ano naquele concurso, correndo a respecti­
va despesa à conta do excesso de arrecadação que já se ev~ 
denciou pelOS indices técnicos, independendo seu pagamento 
de prévio registro no Tribunal de ~ontas do ~stado. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Àlencastro', em Cuiabá, 2~ de novembro de 1.965, 
1442 da Independencia e 772 da RepÚblica. 
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